
Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ÊSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEGRETARIA DA ADMINISTRAçÃO, pIaIEIaMENTO E FINANçAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ - 04.207.638/0001-59 FONE-FAX: (54) 3338 - 9í67

PROCESSO N." 2023.00/0004

MODALIDADE

Pregão Presencial N.' 002/2023

stsTEMA DE REGTSTRO OE PREçOS

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por ltem

Edital de pregão para Aquisição de
Material Ambulatorial, para a Unidade
Básica de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de '1993 e suas alterações
posteriores, através do seu departamento de Compras e Licitações, TORNA
PÚBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às 09:30 horas. do dia
27 de Fevereiro de 2023. na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua
Venezuela, 285, neste Município, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a
Íinalidade de receber propostas e documentos de habilitação, para o fornecimento de
Material Ambulatorial, conforme objeto, processando-se essa licitação nos termos da
Lei Federal no 10.520, de 1710712OO2 e Decreto Municipal no 903, de 25 de Fevereiro
de 20í 3, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93.

í. DO OBJETO:

í.'1. O objeto deste Pregão Presencial é o REGISTRO DE PREçOS para aquisições
futuras e parceladas de Material Ambulatorial para a Unidade Básica de Saúde, do
Município de Tio Hugo, de acordo com as especiflcações constantes no Termo de
Referência íANEXOII_):
1.2 As quantidades máximas constantes do Anexo I são estimativas, não se

obrigando a Administração pela aquisição total.

2 _ DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES:
Para participaçâo no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 03
(três) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente, como de no 0í -
PROPOSTA E 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para o que se sugere a
seguinte descrição:

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS
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Processo Licitatório N" 2023.003/0004
Edital Pregão Presencial No OO2|2O23

Envelope n" 2 - PROPOSTA DE PREçOS
Nome do Proponente:

3 - DAAPRESCruTAçÃO E DO CREDENGIAMENTO:

3.'l A licitante deverá apresêntar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,

diretamente, por meio dê seu reprêsentante legal, ou através de procurador

regularmente constituído, que devidamente identiÍicado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.í A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de
documento de identidade ou CNH.
3.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser
apresentada fora dos envelopes.
3.3 O credenciamênto será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou

assemelhado, deverá apresentar:
a.1) ópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamentê rêgistrado
e autenticado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade
comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no
caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática dos
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs;

a.5) registro comercial, se empresa individual, devidamente registrado e autenticado.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuraçáo, este com a firma do outorgante
reconhecida em cartório, em que constê os requisitos mínimos previstos no art. 654, §
í o, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a

Ç-

Prefeitura Municipal de Tio Hugo /RS
Processo Llcitatórlo No 2023.003/0004
Edital Pregão Presencial N" 00212023

Envelope n' 3 - DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão estar no envelope em ordem seqüencial-
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indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante com

Íirma reconhecida em cartório, comprovando a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas e para prática dos demais atos inerentes ao certame.
c) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos dê

habilitação.
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá
êstar acompanhado do ato de investidura do outorgante como represêntante legal da
empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a
Íalta de qualquer uma invalida o documento para os Íins deste procedimento licitatório.
Observação 3: Se a licitante não apresentar a declaração escrita, prevista no item 3.3
letra "c", seu representante poderá Íazê)a, de próprio punho, no momento do
credenciamento.
3.4 Para exercêr os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer- se representar em todas as sessões públicas referentes à
licitação.
3.5 A empresa que pretender se utilizar dos beneÍícios previstos nos art. 42 a 45 da

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a
6.1 8, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do
credenciamento, declaração, firmada por contador ou técnico contábil do
exercício contábil, de que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno poÉe, sob as penas da Lei.
3.6 Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do
credenciamento, deverá encaminhar as seguintes declarações fora dos envelopes de
habilitação e de propostas:

3.6.í Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme
anexo,
3.6.2 Declaração, firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadram no
limite de receita referido acima sob as penas da Lei.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro,

inicialmente, receberá os envelopes no 01 - PROPOSTA DE PREçOS e no 02 -
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

4.2. Uma vez encerrado o pÍazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento dâs interessadas, as quais deverão
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comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, conforme
previsto no item 3.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta deverá ser apresentada de forma digitada ou impressa por meio
eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo
rêpresentante legal da empresa, e deverá conter:

al razáo social completra da empresa,

b) endereço atualizado, CNPJ, telefone, e-mail e nome da pessoa indicada para
assinar a Ata de Registro de Preços;

c) preço unitário e líguido indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribui@es sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a
operação, bem como despesas com transportê, alimentaçáo, estadia ou terceiros, que

correrão por conta da licitante vencedora.

d) A proposta deverá conter, obrigatoriamente, a marca do produto (quandou houver),
sob pena de ser desclassificada a emprêsa licitante.

e) Serão considerados, para Íins de julgamento, os valores constantes no preço ate,
no máximo duas casas decimais após e virgula, sendo desprezadas as demais,
caso houver.

5.2. A proposta, cujo prazo de validade é Íixado pela Administração em 60 (sessenta)

dias, deverá ser preenchida em Íormulário padronizado de proposta constante em
anexo, que também estará disponível em arquivo XML (EXtensibleMarkuplanguage).
Este arquivo contém os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes
interessados realizem o download, devendo ser utilizado, obrigatoriamente, no
aplicativo "Digifred Proposta", para digitação de valores propostos, sendo que no item
que gerar dúvida, será DESCLASSIFICADO.

5.2.1. A proposta financeira preenchida através do aplicativo "Digifred Proposta"
deverá ter o seu arquivo XML salvo e entregue, em mídia CD-R ou Pen Drive e
impressa. A Proposta Financeira impressa deverá conter as mesmas informações da
mídia (CD-R ou DVD-R), ambos dentro do envelope 02- Proposta Financeira;

Parágrafo Único: O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento
da proposta Íinanceira NÂO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva
automaticamentê com o CNPJ da empresa licitante.

5.2.2. DeveÍâ cada licitante acondicionar adequadamente a sua mídia, sendo que o
Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por
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acondicionamento errôneo por parte do licitante;

5.2,3. Não serão enviados/recebidos arquivose/ou aplicativo de forma diversa da
constante do presente Edital. A licitante quê aprêsentar proposta diversa ao
edita!, será automaticamênte desclassificada do certame.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 1oo/o (dez por cento)
superiores àquela poderão'Íazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos
itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora, ressalvadas as normas
previstas no Capítulo V da lei Complementar no 123120O6.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) oÍertas nas condições definidas no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos
itêns anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances,
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6,5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para
apresentar nova proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao êmpate.

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1,0 (um por cento).

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes no item í4 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será veriÍicada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que
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seja obtido preço melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo
motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescênte de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especiÍicações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) frontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos
requisitos do item 5;
d)contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços
manifestamente inexeqü íveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aprovêitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitação e os recursos interpostos.

6.16. A sessão pública não seÉ suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informaçôes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao
setor de Licitações deste MunicÍpio, conforme subitem 16.1 deste edital.

6.17, Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova
data para continuaçâo dos trabalhos, devendo Íicar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presêntes.

7. DA HABTLTTAçÃO:

7.1. Para fins de habilitação neste pregâo, a licitante deverá apresentar, dentro do
ENVELOPE No 02, os seguintes documentos:
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7.1.1 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXX|ll, da
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo lV), assinada por representante
legal da empresa;

7.1.2Declaração de que a empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade,
suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública do Município
de tio Hugo-RS, nos termos do Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.

7.2 HABTLTTAçÃO lUníOrca:
a) Registro comercial no câso de empresa individual, devidamente registrado
(autênticado).
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e
autênticado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso dê sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Decreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociêdadê estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgâo competentê, quando a atividade assim o exigir.
7.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de Habilitação, dos documentos
referidos no item 7.2, se a empresa que já os houver apresenlado no momento do
credenciamento, previsto item 3 deste edital.

7.3 REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito
de Tributos e Contribuições Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Negativa de Débitos guanto à dívida da União, expedida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional);
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, retativa ao domicílio ou sede do
licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.4 REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, nos termos da lei Federal no 12.44012011 e a resolução Administrativa TST
n" 147O12O11.

7.5 QUALTF|CAçÃO ECONÔMEA-F|NANCEIRA:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para

apresentação dos documentos.
Expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame.

7.6 euALrFrcAçÃo rÉcNrcA:
a) Alvará sanitário, em plena validade, expedido pela Unidade Competente, da esfera
Distrital, Estadual ou Municipal, da sede do licitante.

7.7 A microempresa e empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer
dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nos itens 7.3 e 4.4
deste edital, têrá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que 6om prove a sua regularidade em 05(cinco) dias úteis, a da
sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
7.7.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, pot
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado,
de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.7.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.7, a sessão do pregão será suspensa,
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao
certame, ficando os licitantes já intimados a @mparecer ao ato público, a fim de
acompanhar o julgamento da habilitação.
7,7,3 O benefÍcio de que trata o item 7.7 não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restrição.
7 .7 .4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7 .7 , implicará na
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem
p§uízo das penalidades previstas no item '16, deste edital.
7.8. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 dias, a contar da homologação da licitação, devendo à licitante retira-
lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do
envelope.
7.9. Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião
ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de
sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de
seus dados pela Administração.

8, - DAADJUDICAÇÃO:

8-í. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a rêspectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
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8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da
Iicitante.

9. - DO RECURSO, DA HOMOLOGAçÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS:
9.1. No Íinal da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intensão, abrindo-se então o prazo de 03 thes) dias para

apresentação, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarâo a correr do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
9.2 Constará em âta dâ sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes Íicaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após
o término do prazo da rêcorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.

9.3 O interessado em apresentar o recurso deverá observar os seguintes
procedimentos:

9,3.1 O recurso deverá ser apresentado de forma escrita, fundamentada e conter
assinatura do impugnante em via original;
9.3.2 O recurso será recebido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à
Rua Venezuela, 85, Bairo progrosso, no horário das 08:00 às 12;00 horas e das
13:00 às 7 horas; ou
9.3.3 O recurso poderá ser encaminhado por correio eletrônico (e-mail), para o

endereço sqmplas@liqhlSq-IqSay. br. Neste caso com assi natura d igita l.

9.4 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente Homologará o procedimento e determinará a convocação dos
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
9,6 A Ata de Registro de Preços será formalizada e será subscrita pela autoridade

que assinou o Edital.
9.7 A licitante convocada para assinar a ata que deixar de fazê-lo no prazo Íixado,

dela será excluído.
9.8 Colhidas as assinaturas, a Ata será imediatamente publicada e, se foro caso,
promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

íO - DO PRAZO DE VALIDADE:
10.1, O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADÊD8.12 (DOZE) MESES, APÓS
ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS/CONTRATO.
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11 - DAs conrRlraçôes:
1í.'l Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão

obrigados a celebrar os contrâtos que poderão advir, nas condições estabelecidas no

ato convocatório, nos respectivos anexos, e na própria Ata.
1 í,2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a Íirmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitaÇões, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
í1.3 Quando da necessidadê da contratação, a Administração convocará o fornecedor
indicado, celebrando o contrato ou instrumênto equivalente.
11.4 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar à Administração Municipal, no
prazo de 03 (três) dias úteis a partir da convocação, certidões negativas de débitos
para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços e certidões negativas de tributos e contribuições federais, estaduais,
municipais e a de débitos trabalhistas sob pena de a contratação não se concretizar.
1 í.5 Se as certidôes anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fomecedor Íicará dispensado da
apresentação das mesmas.

12,_DO PAGAMENTO:
12.í. Os pagamentos serão efetuados mêdiantê entrêga da mercadoria e
apresentação da Nota Fiscal, vistada e aprovada pelo gestor e fiscal de Contratos,
num prazo de até 1O(dez) dias úteis, a contar no recebimento.
12.2 Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de
Íácil visualização, a indicação do presente Processo Licitatório (pregão presencial)
e da ordem de compras, bem como dados bancários para depósito, a fim de se
acelerar o trâmite do documento discal para pagamento.

12.3 No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções
previdenciárias, impostos e taxas permitidos em Lei, quando houver.
12.4 O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na conta indicada pela

licitante.

í3. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
13.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d", da Lei no

8.666/93, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela

CONTRATADA, desde que suÍicientemente comprovado, de forma documental, o
desequilíbrio contratual.
í4 - DA FISCALTZAçÃO:
14.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e
avaliação por parte da Administração Municipal, através de servidor designado com o
Íiscal, a quem competirá comunicar o Gestor as falhas por ventura constatadas noa
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cumprimento do contrato, de acordo com normatização interna.
14,2 Fiselização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da
Administração Municipal.
14.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão
ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem qualquer ônus à Administração
Municipal.
14.4 Qualquer Íiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu
exclusivo interesse, não implica êm corresponsabilidade pela execução dos serviços e
não exime a adjudicaria de suas obrigaçõês de fiscalizaçâo e perfeita execução do
contrato.
14.5 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar
o cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se reÍere à qualidade na
prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário.

í5.. DAS PENALIDADES:
í 5.1 . Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do
pregáo ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às

seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o
valor do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10o/o

sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com iregularidades, passíveis de correção durante a execuçáo
e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de í0 dias, após os quais
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do
contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração
de inidoneidade cumulada clm a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 107o sobre o valor atuatizado
do contrato.
il "Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar
o contrato ou documento eouivalente, deixar de entregAr ou apresentar
documentacão falsa exigida para o ceúame, ensejar o retardamentos da
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execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
ficará imoedido de licitar e contratar com a união, Estados. Distrito Federal ou
Municíoios e. será descredenciado do Sicaf. ou nos sistemas de cadastramentos
de fornecedores a oue se refere o XIV do Art. 4o desta Lei. oelo prazo de até
0í(cincol anos, sem preiuízo das multas orevistas em edital e no contrato e das
demais cominacões lesais". conforme art.70 da lei Federal no 10.520/02.

í5.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
í5.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendênte de
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fomecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

í6. DA TNPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O:
16.1 Segundo o art. 41 § 10 da Lei 8666/93 "Qualquer cidadão é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irrêgularidade na aplicação desta Lei", dêvendo
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnaçáo
em até 3 (três) dias úteis.
16.2 O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os
seguintes procedimentos:

'16.2.1 A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter
assinatura do impugnante em via original;
16.2.2 A impugnação será recebida no Setorde Licitação da Prefeitura Municipal, sito
à Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das
í3:00 às í7:00 horas; ou
16.2.3 A impugnação poderá sêr encaminhada por correio eletrônico (e-mail), para o
endereço compras@tiohugo.rs.gov.br. Nesse caso o documento original deverá ser
digitalizado e encaminhado em anexo à mensagem, para ser impresso.
16.3 Em caso de procedência da impugnação, se for o caso, será marcada nova data
para a realização do certame, sendo feita a publicação no site da Prefeitura:
tiohugo.rs.gov.br, e nos jornais.
16.4 Se a ocorrência da impugnação for de caráter meramente protelatório,

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá assegurar o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 70 da Lei no. 10.52012002 e legislação vigente.
Í6.5 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do

procedimento licitatório, incorerá em pêna de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e
multa, nos termos do artigo g3 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

17. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA:
17.í As despesas orçamentárias desta licitação correrão por conla das dotações
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orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.

17.2 A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses no art. 57 da lei 8.666/93.
ORGÃO: 05 - Secretaria da Saúde
UNIDADE: 01 - Fundo Municipal da Saúde;
FUNÇÃO: 10 - Saúde;
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
PROGRAMA: 00105 - Saúde para todos;
ATIV| DADE: 2034 - Manutenção dâs atividades da Unidade Básica de Saúde
ELEMENTO: 33903036000000 - Material Hospitalar.

í8. DAS DISPOSçÕES GERAIS:
í8.í. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao
presente Pregão encontrar-se-ão à disposiçâo de todos os ínteressados no Município,

setor de Compras e Licitações.
í8.2. Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato supervenientê que impeça a

realização de ato do cêrtâme na data marcada, a data constantê destê edital será

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal

subseqüente ao ora fixado.
í8.3. Para agilizaçáo dos trabalhos, solicita-se quê as licitantes façam constar na

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
18.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão

ser aprêsentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por

tabelião ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos

de sistemas informatizados (internet) Íicarão sujeitos à verificação da autenticidade de

seus dados pela Administração.
18.5. A proponente que vier a ser contratad a ficaÍâ obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1", da Lei

8.666/93, sobre o valor inicial contratado.
18.6. Apos a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

í8.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público,

devendo anula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de

indenizar (art. 49 de Lei Federal no 8.666/93).
18.8. As despesas deconentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
18.9 Constituem anexos e Íazem parte integrante deste edital:

a) ANEXO I - Especificaçõs dos Materiais
b) ANEXO ll -Termo de Referência;
c) ANEXO lll - Modelo de Proposta;
c) ANEXO lV - Modelo de Declaração de Habilitação', --t>__z--
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d) ANEXO V- Modelo de Declaração não emprega menor;

e) ANEXO Vl - Modelo de declaraçáo de idoneidade;

0 ANEXO Vll - Modelo de declaração não emprega servidor público

g) ANEXO Vlll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

18.í0. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renÚncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

18.1í O Edital relativo ao objeto desta licitação, bem como todos os atos oriundos
dessa licitação, encontrar-se-ão à disposição dos interessados no Setor de Compras e

Licitações ou site tiohugo.rs.gov.br da Prefeitura Municipal de Tio Hugo.

Tio Hugo, 9 de Fevereiro de 2023.


